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 MUNICÍPIO DE CONDEIXA-A-NOVA

Aviso n.º 4271/2018

Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana de Atadoa,
Bendafé, Bom Velho de Cima, Casmilo, Furadouro, Mata, Poço

e Serra de Janeanes, do concelho de Condeixa -a -Nova
Nuno Moita da Costa, Presidente da Câmara Municipal de Condeixa-

-a -Nova, torna público que, sob proposta da Câmara Municipal, de 14 de 
fevereiro de 2018, a Assembleia Municipal de Condeixa -a -Nova, na sua 
sessão ordinária de 26 de fevereiro de 2018, deliberou, por unanimidade 
e nos termos do n.º 1 do artigo 13.º do Regime Jurídico da Reabilitação 
Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de 
outubro, na redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, aprovar 
a delimitação de áreas de reabilitação urbana de Atadoa, Bendafé, Bom 
Velho de Cima, Casmilo, Furadouro, Mata, Poço e Serra de Janeanes, 
do concelho de Condeixa -a -Nova.

Mais informa que, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 
14 de agosto, os elementos que acompanham a delimitação de Áreas de 
Reabilitação Urbana acima referidos poderão ser consultados na página 
eletrónica do Município, com o endereço (www.cm -condeixa.pt), bem 
como na Divisão de Planeamento Urbanístico deste Município, durante 
o horário normal de expediente, sita no edifício Polo II, Rua Lopo Vaz, 
n.º 29, 3150 -144 Condeixa -a -Nova.

16 de março de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Nuno 
Moita da Costa.

311212743 

 MUNICÍPIO DO ENTRONCAMENTO

Aviso n.º 4272/2018

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 05/82
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 136/2014, de 09 de setembro, conjugado com o ar-
tigo 15.º do Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação deste 
Concelho, vai proceder -se à abertura do período de discussão pública, 
de acordo com a deliberação de 05 de março de 2018, relativa à Alte-
ração ao Alvará de Loteamento n.º 05/82, respeitante ao lote n.º 14 sito 
no Casal do Vaz, freguesia de Nossa Senhora de Fátima, concelho de 
Entroncamento, em nome de Hélio Carlos Gama das Neves, na qualidade 
de proprietário, com o número de identificação fiscal 128 327 456, pelo 
período de 15 dias úteis, que se inicia 8 dias após publicação do presente 
Aviso na 2.ª série do Diário da República. O processo de alteração ao 
referido Alvará encontra -se disponível para consulta, nos dias úteis, das 
08:30 às 17:00 horas, na Secretaria da Divisão de Gestão Urbanística 
e Obras deste Município.

16 de março de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Manuel Alves de Faria.

311211399 

 MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ZÊZERE

Aviso n.º 4273/2018
Para os devidos efeitos, torna -se público, que por meu despacho de 

01 de maio de 2017, exarado ao abrigo do artigo 97.º, n.º 1 da LTFP, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, procedi à mobi-
lidade interna intercategorias neste Município, pelo período de quatro 
meses, do trabalhador Hirondino Lopes Henriques, com a carreira/ca-
tegoria de Assistente Operacional (Coveiro), para a carreira/categoria 
de Assistente Operacional (Cantoneiro de Arruamentos), com a remu-
neração de 557,00 €, 2.ª posição remuneratória, nível remuneratório 2, 
da tabela remuneratória única da função pública, com efeitos a partir 
de 01 de maio de 2017.

9 de março de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. Jacinto Manuel 
Lopes Cristas Flores.

311195297 

 Aviso n.º 4274/2018
Para os devidos efeitos, torna -se público, que por meu despacho de 

01 de setembro de 2017, exarado ao abrigo do artigo 99.º, n.º 2 da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, procedi à consolidação definitiva da mobili-
dade interna na carreira/categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro 
de Arruamentos) do trabalhador Hirondino Lopes Henriques, mantendo 
o posicionamento remuneratório, sendo integrado na carreira/categoria 
de Assistente Operacional do mapa de pessoal aprovado para o ano de 
2017, correspondente à 2.ª posição remuneratória, nível remuneratório 2, 
da tabela remuneratória única, com efeitos a 1 de setembro de 2017.

9 de março de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. Jacinto Manuel 
Lopes Cristas Flores.

311195304 

 MUNICÍPIO DO FUNDÃO

Declaração de Retificação n.º 239/2018
Por ter saído com inexatidão a planta apensa ao edital n.º 187/2018, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 36, de 20 de fevereiro 
de 2018, referente à abertura do procedimento administrativo tendo em 
vista a eventual classificação do Castro da Argemela como Monumento 
de Interesse Municipal, anexa-se a planta retificada de localização do 
bem.

15 de março de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. Paulo Alexandre 
Bernardo Fernandes. 

  
 311226335 

 MUNICÍPIO DE MONÇÃO

Aviso n.º 4275/2018
1 — Aviso Público
Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação da Câ-

mara Municipal de Monção de 8 de março de 2018, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público;

2 — Disposições Legais
Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplomas: 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterado pelas Leis n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro e n.º 84/2015, de 7 de agosto, Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março e ainda pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro; 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril;

3 — Modalidade Jurídica de Emprego:
3.1 — Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Deter-

minado pelo período de 12 meses, tendo em vista o preenchimento dos 
seguintes postos de trabalho:

Ref. C.16 — 6 Postos de Trabalho de Assistente Operacional;
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4 — Caracterização do(s) Posto(s) de Trabalho:
Na categoria de Assistente Operacional, exerce funções de: Exerce 

funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico enqua-
dradas em diretivas gerais bem definidas e com grau de complexidade 
variáveis; Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis 
ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço 
físico; Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela 
sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e 
reparação dos mesmos;

5 — Reserva de Recrutamento
Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de fevereiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reservas de recruta-
mento neste organismo e de acordo com as soluções interpretativas 
uniformes da Direção -Geral da Administração Local, homologadas pelo 
Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 
de 2014, “as autarquias locais não têm que consultar a Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação;

6 — Local de Trabalho: Na área do Município de Monção
Divisão de Produção
7 — Posicionamento Remuneratório
De acordo com o artigo 38.º da LTFP e artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 

de 31 de dezembro, mantido em vigor pelo artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro. A posição remuneratória de referência é a 1.ª posição 
da categoria de Assistente Operacional da carreira geral de Assistente 
Operacional — Nível 1 da tabela remuneratória única, a que corres-
ponde, nos termos da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e 
do Decreto -Lei n.º 254 -A/2015, de 31 de dezembro, o montante pecu-
niário de 580,00 € (Quinhentos e Oitenta Euros), o valor estabelecido 
para a RMMG — Remuneração Mínima Mensal Garantida para 2018;

8 — Requisitos de Admissão:
8.1 — Gerais e Comum a todas as referências de procedimento con-

cursal — Os requisitos gerais constantes do artigo 17.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Nível Habilitacional
Escolaridade Obrigatória, de acordo com a legislação em vigor;
9 — Âmbito do Recrutamento:
Proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 

de emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem 
relação jurídica de emprego público.

9.1 — Impedimento de admissão: Conforme a alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e re-
publicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mo-
bilidade, ocupem postos de trabalho previstos no Mapa de Pessoal 
do Município de Monção idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicitam os presentes procedimentos.

10 — Forma de Apresentação e Entrega das Candidaturas
A formalização das candidaturas é realizada, sob pena de exclu-

são, mediante formulário tipo de utilização obrigatória, aprovado pelo 
Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no DR, 2.ª série, 
n.º 89, de 8 de maio, disponível em www.cm -moncao.pt (Órgãos Au-
tárquicos — Câmara Municipal — Recursos Humanos), podendo ser 
entregue pessoalmente no edifício dos Recursos Humanos da Câmara 
Municipal de Monção, sito na Casa do Dr. Pinho, Praça Deu -la -Deu, 
4950 -440 Monção, ou remetida por correio, sob registo e com aviso de 
receção, para o endereço referido, até ao termo do prazo fixado para a 
entrega das candidaturas;

11 — Formulário de Candidatura
Deve ser apresentado um formulário, com identificação expressa do 

procedimento concursal, não sendo consideradas as candidaturas que 
não identifiquem corretamente a referência do procedimento concursal 
a que se referem;

12 — Morada
A morada a considerar para efeitos de notificação dos candidatos será 

a constante do formulário de candidatura;
13 — Material de Apresentação das Candidaturas

Só é admissível a apresentação de candidaturas em suporte de papel, 
não sendo aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico;

14 — Documentos a Acompanhar na Candidatura
A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob pena 

de exclusão, de:
a) currículo vitae detalhado, datado e assinado;
b) fotocópia do certificado de habilitações;
c) documentos comprovativos das ações de formação frequentadas e 

ministradas de onde conste a data de realização e duração das mesmas, 
sob pena de estas não serem consideradas pelo Júri do procedimento;

d) declaração atual da entidade patronal, na qual conste a modalidade 
de emprego constituída, e no caso de emprego público, as últimas três 
menções de avaliação de desempenho e descrição das atividades/funções 
que atualmente executa;

15 — Dispensa de Apresentação de Documentos
Nos termos do n.º 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada 

e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos 
que exercem funções ao serviço da Câmara Municipal de Monção ficam 
dispensados de apresentar os documentos referidos nas alíneas b), c) e d) 
do ponto anterior, desde que refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no seu processo individual;

16 — Métodos de Seleção
Nos termos do artigo 36.º da LTFP e artigos 6.º e 7.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação da Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, os métodos de seleção a utilizar no presente procedimento 
concursal são a Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação 
de Competências (EAC), ambos com carater eliminatório e a Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS), como método facultativo.

16.1 — A avaliação curricular (AC) visa avaliar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada. Para tal serão considerados e ponderados os elementos 
de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais 
obrigatoriamente os seguintes: A habilitação académica, a formação 
profissional, a experiência profissional. A avaliação curricular é expressa 
numa escala de 0 a 20 valores. Este método será valorado na escala de 
0 a 20 valores, seguindo a aplicação da fórmula: AC = (HAB + EP + 
+ FP)/3, em que:

16.1.1 — HAB — Habilitação académica: onde se pondera a titu-
laridade de grau académico ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

16.1.2 — EP — Experiência profissional: considerando e ponderando 
com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de 
trabalho e ao grau de complexidade das mesmas, para as quais está 
habilitado até 31 de janeiro de 2017;

16.1.3 — FP — Formação profissional: considera -se as áreas de for-
mação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com o exercício 
das funções.

16.2 — A entrevista de avaliação de competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função, baseando -se a sua aplicação num 
guião de entrevista composto por um conjunto de questões diretamente 
relacionadas com o perfil de competências previamente definido, asso-
ciado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou 
ausência dos comportamentos em análise. A entrevista de avaliação de 
competências é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

16.3 — A entrevista profissional de seleção visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Os temas a abordar 
durante a entrevista, bem como os parâmetros a avaliar, constarão da 
ficha individual dos candidatos a entrevistar. A entrevista profissional de 
seleção é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respeti-
vamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

17 — Aplicação dos Métodos de Seleção
Os métodos de seleção poderão ser aplicados por tranches, quando 

o número de candidatos for superior a cem, dada a urgência na contra-
tação dos trabalhadores, conforme aprovado em reunião do Executivo, 
de 8 de março de 2018:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório;

b) Aplicação do segundo método apenas a parte dos candidatos apro-
vados no método anterior, a convocar por tranches sucessivas, por ordem 
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decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situa-
ção jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades que deram origem à 
publicitação do procedimento concursal.

18 — Valoração dos Métodos de Seleção
A valoração final dos métodos de seleção será obtida através da 

seguinte fórmula:
VF = (AC x 35 % + EAC x 35 % + EPS x 30 %)

em que:
VF = Valoração final;
AC = Avaliação curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS = Entrevista de Profissional de Seleção.

19 — Exclusão de Candidatos
Serão excluídos os candidatos que não comparecerem a qualquer um 

dos métodos de seleção, bem como, os que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de avaliação seguinte.

20 — Igualdade de Valoração
Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 

de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de fevereiro alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

21 — Convocatória Candidatos
Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 

do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos termos 
previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada e republi-
cada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do mesmo 
diploma legal.

22 — Composição Júri Seleção
Presidente do Júri — José Alberto Melo de Morais Pinheiro Gonçal-

ves, que será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo primeiro 
vogal efetivo; Vogais efetivos — Sofia Vilar Gonçalves Fernandes e 
António Manuel Temporão Alves; Vogais Suplentes — Luís Daniel dos 
Santos Nunes e Cátia Susana Lima Gonçalves;

23 — Acesso a Atas por parte dos candidatos
Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os 
candidatos têm acesso às atas do Júri, onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
desde que as solicitem.

24 — Falsas Declarações
As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 

termos da lei.
25 — Documentos Acessórios
Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de 

dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apresentação 
de documentos comprovativos das suas declarações.

26 — Notificação dos Candidatos Excluídos
Os candidatos excluídos serão notificados por um das formas pre-

vistas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, para a realização da audiência dos interessados nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo.

27 — Utilização Formulário
No âmbito do exercício de participação dos interessados, os candi-

datos devem obrigatoriamente utilizar o modelo de formulário apro-
vado por despacho do Ministro de Estado e das Finanças (Despacho 
n.º 11321/2009, de 29 de abril, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponível no endereço eletrónico e local 
identificados no ponto 11 do presente aviso.

28 — Publicação Lista Unitária
A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publicada 

na 2.ª série do Diário da República e afixada no edifício da Câmara 
Municipal de Monção.

29 — Acesso a Homens e Mulheres
Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1.03, em cum-

primento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Por-
tuguesa “a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

30 — Deficiência dos Candidatos
Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3.03, e para efeitos de 

admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem declarar, 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo 
grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/
expressão a utilizar no processo de seleção.

31 — Publicação do Procedimento Concursal
Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho e no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente 
procedimento concursal será publicitado: a) na 2.ª série do Diário da 
República por publicação integral; b) na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da 
República; c) na página eletrónica do Município de Monção; d) num 
Jornal de expansão nacional/regional, por extrato, no prazo máximo de 
três dias úteis contados da data de publicação no Diário da República.

16 de março de 2018. — A Vereadora da Educação e Recursos Hu-
manos, Dr.ª Natália Pereira Rocha.

311211852 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Aviso n.º 4276/2018
Para os devidos efeitos se torna público que, pelo meu despacho da-

tado de 23 de agosto de 2017, autorizei, no uso da competência que me 
confere a alínea a) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro e o artigo 94.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
a mobilidade interna na modalidade de mobilidade na categoria do as-
sistente operacional (serralheiro) do mapa de pessoal do Município de 
Lagoa, António João Duarte Maia, pelo período de 18 meses, com início 
a 01 de dezembro de 2017, no Município de Oliveira do Hospital.

15 de março de 2018. — O Presidente da Câmara, José Carlos Ale-
xandrino Mendes.

311210264 

 Aviso n.º 4277/2018
Para os devidos efeitos se torna público que, pelo meu despacho 

datado de 23 de agosto de 2017, autorizei, no uso da competência que 
me confere a alínea a) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro e o artigo 94.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, a mobilidade interna na modalidade de mobilidade na categoria 
do assistente operacional (auxiliar de ação educativa) do mapa de pessoal 
do Município de Sintra, João Carlos Fernandes Lopes, pelo período de 
18 meses, com início a 01 de março de 2018, no Município de Oliveira 
do Hospital. 

15 de março de 2018. — O Presidente da Câmara, José Carlos Ale-
xandrino Mendes.

311210483 

 MUNICÍPIO DE OURIQUE

Aviso n.º 4278/2018

Projeto de Regulamento da Habitação Social
Marcelo David Coelho Guerreiro, Presidente da Câmara Municipal 

de Ourique, no uso da competência conferida pela alínea t) do n.º 1 
do artigo 35.º e para efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I, à 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público, em cumprimento 
do disposto no artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, que por 
deliberação do Órgão Executivo Municipal tomada na reunião ordinária 
realizada em 14 de fevereiro de 2018, foi aprovado submeter a consulta 
pública, para recolha de sugestões, durante o prazo de 30 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
2.ª série, o Projeto de Regulamento da Habitação Social, o qual se encontra 
disponível no Portal do Município na Internet, em www.cm -ourique.pt

Qualquer interessado poderá apresentar, durante o período de con-
sulta pública, por escrito, sugestões que possam ser consideradas 
relevantes no âmbito do presente projeto, conforme disposto no n.º 2 
do citado artigo 101.º, dirigidas ao Presidente da Câmara, em correio 
normal: Av. 25 de abril, n.º 26, 7670 -250 Ourique, via correio eletró-
nico: geral@cmourique.pt ou via Fax: 286510401.

6 de março de 2018. — O Presidente da Câmara, Marcelo David 
Coelho Guerreiro.
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